
EDITAL

EDITAL DE PROPOSTA DE SÚMULA VINCULANTE 2/2019

Prazo: 20 dias

Proposta de Súmula Vinculante nº 139

PROPTE.(S) : PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Proposta de Verbete:

“O  reconhecimento  da  causa  de  diminuição  de  pena  prevista  no  §  4º  do  art.  33  da  Lei  nº
11.343/2006 afasta, por si só, a imposição do regime de cumprimento de pena mais severo dentre
aqueles que a pena aplicada permitir, salvo se houver fundamentação nas especificidades do caso
concreto."

Interessados: todos que este edital virem ou dele conhecimento tiverem.

Finalidade: nos termos do art. 354-B do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal e do § 2º
do artigo 3º da Lei nº 11.417/2006, ficam cientes os interessados para, querendo, manifestarem-se
no prazo de 5 (cinco) dias, depois de findo o prazo de 20 (vinte) dias acima fixado, que passa a fluir
a partir  da disponibilização deste edital  no Diário da Justiça Eletrônico,  na forma da legislação
processual vigente.

Secretaria do Supremo Tribunal Federal, 17 de maio de 2019.

Ministro DIAS TOFFOLI
Presidente

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11343.htm

